
RELATÓRIO DE RESULTADOS - 2021 

COMISSÃO REGIONAL DE PESQUISAS JUDICIÁRIAS 

1. FINALIDADE E FUNCIONAMENTO 

• Objetivo Institucional: O Comitê Regional da Base Nacional de Dados - 

DATAJUD tem como propósito central a governança da remessa de dados 

estatísticos ao CNJ. Sua atuação em 2021 focou na transição e saneamento da 

base de dados (DataJud) como fonte primária do Sistema de Estatística do Poder 

Judiciário (SIESPJ), visando a correção de inconsistências em assuntos, 

movimentos e qualificação das partes. 

• Norma de Criação: O comitê opera sob as diretrizes da Resolução CNJ n. 
331/2020 e da Portaria CNJ n. 160/2020, que regulamentam a Base Nacional 

de Dados do Poder Judiciário. 

• Periodicidade Prevista: Reuniões ordinárias mensais, realizadas em formato 

online, para acompanhamento do ciclo de carga de dados e metas de 

saneamento. 

2. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (2021) 

Durante o ano de 2021, com base nos documentos analisados, o colegiado realizou as 

seguintes sessões: 

• 17/05/2021: Ata nº 001/2021 

• 14/06/2021: Ata nº 002/2021 

• 13/09/2021: Ata nº 003/2021 

• 15/11/2021: Ata nº 004/2021 

3. RESULTADOS, DELIBERAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS 

3.1. Saneamento de Erros de Qualificação (Ata 001/2021) 

• A Comissão constatou que menos de 30% dos erros inerentes aos dados das 

partes haviam sido corrigidos até maio de 2021. Foram abertos chamados 

eletrônicos (ex: 58592290 e 58592719) junto ao Departamento de Pesquisas 

Judiciárias do CNJ para esclarecer dúvidas sobre classes processuais específicas. 

• A Comissão deliberou pela atribuição de responsabilidade direta às unidades 

judiciárias para as correções nos processos em tramitação, cabendo à Secretaria 

Judiciária o suporte ao 2º Grau e à Corregedoria o suporte ao 1º Grau, com apoio 

técnico da SETIC. 

3.2. Validação de Assuntos e Movimentos (Ata 002/2021) 

• A Comissão estabeleceu um plano de execução para correções de "assuntos" no 

DataJud. A SETIC foi incumbida de gerar um arquivo mestre para validação no 

portal do CNJ, enquanto a Corregedoria realizou o mapeamento (De/Para) entre 

os códigos da Justiça do Trabalho e a Tabela Processual Unificada (TPU) do 

CNJ. 



• A Comissão propôs à Corregedoria Regional que recomendasse às Varas do 

Trabalho procedimentos específicos no PJe para autuação de peritos e 

testemunhas, evitando que fossem registrados indevidamente como partes, o que 

gerava inconsistências estatísticas. 

3.3. Monitoramento e Painéis de Apoio (Ata 004/2021) 

• A Comissão registrou o lançamento dos Painéis de Saneamento por Unidade 

Judiciária e de Acompanhamento do DataJud pelo CNJ em novembro de 2021. 

• A Comissão deliberou que a análise profunda desses novos painéis ocorreria 

entre 10 e 14 de janeiro de 2022, em virtude do cronograma de nova carga de 

dados ao Conselho Nacional de Justiça. 

3.4. Gestão de Fluxo Processual (Ata 004/2021) 

• A Comissão debateu o fluxo de mandados de segurança e recursos perante o 2º 

grau, reforçando a necessidade de preenchimento correto para garantir que o 

tempo de tramitação e o desfecho processual fossem capturados de forma 

fidedigna pelo sistema SIESPJ. 

4. CONCLUSÃO E RASTREABILIDADE 

O exercício de 2021 representou o estágio inicial de saneamento crítico da base DataJud 

no TRT19. As deliberações foram norteadas pela descentralização das correções 

(envolvendo diretamente as Varas) e pelo alinhamento técnico com o suporte do CNJ. A 

rastreabilidade das decisões está garantida pelas atas registradas e pelos números de 

chamados técnicos citados. 

 


